
Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LEI N° 1206/2005

"ASSEGURA A
DEFICIÊNCIA
PRIORIDADE DE
PÚBLICA MAIS
RESIDÊNCIA" .

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO RIO DE
JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1° - Ao Educador portador de deficiência fisica ou sensorial e ou progenitor
de pessoa portadora de deficiência fisica ou sensorial, fica assegurado à prioridade
de vaga em escola mais próxima de sua residência.

Art. 2° - O não cumprimento do que determina o Art. 10 desta Lei sujeitará a
autoridade infratora a sanções administrativas aplicáveis.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 23 de agosto de 2005.
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